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DISPENSA PRESENCIAL Nº 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 

Exclusiva ME/EPP/MEI (art. 48, LC nº 123/2006) 

 
O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o n.º 76.205.681/0001-96, 
por intermédio da Secretária Municipal de Administração e Planejamento, torna público que, 
realizará processo de DISPENSA PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
nos termos Art. 75 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 2421/2024 
de 02 de fevereiro de 2024 e demais legislações aplicáveis. 
 
 O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa será realizado por 
e-mail, sendo ele o: licitacao@renascenca.pr.gov.br e/ou protocolados no endereço indicado no 
item 3.1. As propostas, assim como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados 
obedecendo o prazo limite informados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 10/04/2024 até as 17h00min 

DATA JULGAMENTO DE PROPOSTA 
ADICIONAIS, SE HOUVER 

Dia 11/04/2024 as 08h:00min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  

licitacao@renascenca.pr.gov.br  

LINK DO EDITAL: http://www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes  

 
 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de Contratação 
Direta e de outros assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas 
empresas interessadas em participar do certame, por e-mail, sendo ele o: 
licitacao@renascenca.pr.gov.br, ou presencialmente na sala do setor de licitações na sede da 
Prefeitura Municipal de Renascença - PR, em até 24h antes do término do recebimento de proposta.  
 

1 – DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto desta Dispensa por Limite a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de formulas infantis, com o objetivo de atender aos estudantes da Rede 
Municipal de Educação, matriculados na Escola Municipal Professora Ida Kummer e no 
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Centro Municipal de Educação Infantil Girassol, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos.  
 
1.2. A contratação ocorrerá por Item, conforme tabela constante no anexo I, Termo de Referência.  
 
1.3 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.3.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1.3.2 – ANEXO II – DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
1.3.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO MENOR 
1.3.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO ME/EPP 
1.3.5 – ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 
1.3.6 – ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
 

 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL 

 2.1. Poderão participar da presente contratação direta os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta Dispensa de Licitação.  

 
2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no e-mail supracitado, não cabendo ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes no envio da proposta ou 
habilitação da empresa participante do certame, ainda que por terceiros não autorizados.  

 
2.1.2. Após o envio desse e-mail, o órgão realizador do certame respondera este mesmo e-mail 
validando sua participação.  
 

3 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1. A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a 
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-
mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br, fazendo referência a DISPENSA PRESENCIAL Nº 
013/2024, ou protocolados, em envelope devidamente identificado, diretamente no Departamento 
de Compras/Licitações, situada no prédio da Prefeitura Municipal, à Rua Getúlio Vargas, nº 901, 
centro, Renascença/PR, até as 17hr:00min do dia 10/04/2024. 

3.1.1. Após o envio do e-mail e não havendo confirmação do recebimento, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com a Agente de Contratação para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A Agente de Contratação não se responsabilizará 
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por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do Município de Renascença quanto do emissor 

 

4 – DO VALOR ESTIMADO E DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

4.1 - O valor estimado para contratação será de R$ 3.633,30 (três mil seiscentos e trinta e três 
reais e trinta centavos) conforme previsto no Termo de Referência em anexo. 

4.1.1 – Os interessados na presente dispensa deverão apresentar propostas com valores 
inferiores ao estimado no item 4.1.   

4.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
4.3 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.4 - A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato 
convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.  
4.5 - A análise quanto à aceitação da proposta, será conjunta a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

5. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo V deste 

Edital. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. As exigências de habilitação são as que seguem:  
 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carga da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
6.1.1.2.  Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social do Registro Púbico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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6.1.1.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
  
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da receita Federal do Ministério da Fazenda; 
6.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
6.1.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 
com o objeto licitado; 
6.1.2.5. Certidão de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS); 
6.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011. 
 

6.1.3. DECLARAÇÕES 
6.1.3.1. Declaração da inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública 
(ANEXO II); 
6.1.3.2. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 
de 1988 (ANEXO III); 
6.1.3.3. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso (ANEXO IV). 
 
6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação.  
 
6.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Dispensa. 
 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta 
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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7.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 

 
  MUNICIPIO DE RENASCENÇA 
  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 
  Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 
 
7.3. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data de 
emissão no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  
 
7.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da dispensa e do Contrato. 
 
7.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, 
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 
durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
7.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 
substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 2362 de 21 de julho de 2023. 

 

8. DO CONTRATO 

8.1. Após a Adjudicação e Homologação, caso se conclua pela contratação, será elaborado o 
contrato ou emitido instrumento equivalente.  
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

9. DAS SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa o interessado que se enquadre nas previsões contidas no Art. 
155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
9.1.1. Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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10.1. O procedimento será divulgado no Jornal Oficial, Diário Eletrônico, no Site da Prefeitura 
Municipal de Renascença e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  
10.2. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
10.3. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
10.4. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
10.6. Aplica-se ao presente Edital o Art. 4º da Lei nº 14.133/2021, as disposições constantes 
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Renascença, 04 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FORMULAS INFANTIS, COM O OBJETIVO DE ATENDER OS 
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MATRICULADOS NA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA IDA KUMMER E NO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL GIRASSOL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM QUANT. UN  ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 25 UN 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA CRIANÇAS DE 6 A 12 MESES. COM 
ADIÇÃO DE VITAMINAS E MINERAIS, COM 
DHA E ARA E PREBIÓTICOS. SEM GLÚTEN. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. LATA DE 800 
GRAMAS. 

65,90 1.647,50 

02 08 UN 

FÓRMULA INFANTIL À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA COM FERRO. 
ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E 
GLÚTEN. COM ADIÇÃO DE VITAMINAS E 
MINERAIS. PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 
6 MESES. LATA DE 800 GRAMAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

89,95 719,60 

03 10 UN 

FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL, SEM 
LACTOSE, À BASE DE LEITE DE VACA, 
ÓLEOS VEGETAIS E MALTODEXTRINA 
(ÚNICA FONTE DE CARBOIDRATOS); 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, 
NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO E 
OUTROS OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE 
SACAROSE. PARA CRIANÇAS DE 0 A 12 
MESES. LATA DE 400 GRAMAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

73,10 731,00 

04 08 UN 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 
DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DE 0 
A 12 MESES DE IDADE. COM DHA E ARA E 
PREBIÓTICOS. PARA CONDIÇÕES DE 

66,90 535,20 
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REFLUXO GASTROESOFÁGICO (AR). LATA 
DE 800G. 

 
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
Instrumento Contratual, podendo ser prorrogado caso necessário. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Justifica-se a presente aquisição, em razão do fornecimento de alimentação adequada e segura 
aos lactentes e/ou crianças com necessidades alimentares, contribuindo para o crescimento e 
desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município e 
também, pela Resolução nº 26 de 17 de junho de 2013 que: “Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE”, onde afirma que “A alimentação escolar é direito dos alunos da 
educação básica pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vista ao 
atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Resolução”. 
Ainda cabe salientar, que as diretrizes da alimentação escolar incluem ao aluno, o direito à 
alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos mesmos, com acesso 
de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde aos 
que necessitem de atenção específica e, aqueles que encontram-se em vulnerabilidade social. 
Sendo assim, a fórmula infantil é um produto compatível com a maturidade do organismo das 
crianças pequenas, além de atender suas necessidades nutricionais. Justifica-se a dispensa de 
licitação levando em conta o número de aquisição de fórmulas previstas, baseando-se nas 
quantidades requisitadas no ano 2023, pregão 25/2023. Sendo um quantitativo pequeno para 
aquisição, considerando que o número de alunos com necessidades especiais teve um declínio 
referente ao ano anterior. Já o número de alunos que necessitam de fórmulas de seguimentos se 
mantém, e por estarem em processo de introdução alimentar os mesmos não recebem as fórmulas 
em livre demanda e sim em horários específicos. 
 
2.2. Das quantidades: Os quantitativos solicitados levaram em consideração o número de 
alunos, manda de alimentação especializada e o atendimento completo e adequado aos alunos. 

 
2.3. Dos valores: foram solicitados 03 orçamentos em empresas do ramo, dos quais obteve-se 
3 propostas válidas, além de verificar os valores praticados em outros municípios através da página 
do TCE/PR, para verificação quanto à adequação dos preços com valores praticados no mercado. 
 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO / MODALIDADE DE LICITAÇÃO / SISTEMA DE 
LICITAÇÃO 
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3.1. A contratação do fornecedor será por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob a 
forma física, considerando, também, a prerrogativa trazida no parágrafo terceiro do artigo 75, bem 
como o disposto no artigo 176, da Lei 14.133, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
 
3.2. Além disso, o formato presencial é irá trazer maior celeridade e economicidade -à 
contratação, sem prejuízo à competitividade, bem como permite inibir a apresentação de propostas 
insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus 
custos. 
 
3.3. Ressalte-se que a dispensa de licitação, agora prevista no art. 75 da Lei n. 14.133/2021, 
notadamente quanto à hipótese do inciso II (valor reduzido) visa, em síntese, atender aos princípios 
da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo 
de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura contratação. 
 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
 

4.1. A solução identificada para atendimento da necessidade explicitada é a aquisição das 
formulas, as quais são fundamentais para o desenvolvimento escolar, já que, as refeições 
oferecidas nas unidades escolares devem ser balanceadas nutricionalmente, harmonizadas, 
regionalizadas, seguras sob o ponto de vista higiênico-sanitário, alimentar e nutricional dos 
mesmos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e 
condições de saúde. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, 

a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, em 

remessa parcelada, a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado em 

cada uma das Unidades de Ensino requisitantes. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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5.3. As formulas deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias 

Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

5.4. Somente será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior 

e as especificações mínimas exigidas como: a identificação do produto, embalagem original e 

intacta, data de fabricação, data de validade, peso líquido, número do lote, nome do fabricante, 

registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 3 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
6. GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para 
tal, ou pelo respectivo substituto. 
 
6.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 
6.6. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
 
6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato/ata de registro de preços, determinando prazo para a correção. 
  
6.8. O fiscal informará ao gestor do contrato/ata de registro de preços, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.10. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
6.11. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
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contrato/ ata de registro de preços para fins de atendimento da finalidade da administração, e será 
de sua responsabilidade; 
 
6.14. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento; 
 
6.15. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
 
6.16. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de 
preços; 
 
6.17. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
 
6.18. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
 
6.19. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
 
6.20. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
 
6.21. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 
 
6.22. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 
à execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
 
6.23. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 
 
6.24. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio do fiscal; 
 
6.25. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 
6.26. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
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6.27. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

 
6.28. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
 
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: empresa, descrição do produto, marca, quantidade, valor 
unitário e valor total. 
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.633,30 (três mil seiscentos e trinta 
e três reais e trinta centavos). 
 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
11.1. As despesas decorrentes desta contratação são oriundas da seguinte dotação orçamentária: 
 
0 Recursos Ordinários (Livres) 
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
0601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
1236100192.017 Desenvolvimento das atividades curriculares do ens. Fund. Especial e EJA 
3.3.90.30.07.99 Despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 5438 
 
103 Educação 5% s/ transf. constitucionais 
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
0601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
1236100192.017 Desenvolvimento das atividades curriculares do ens. Fund. Especial e EJA 
3.3.90.30.07.99 Despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 5435 
 
104 Educação 25% s/ impostos 
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
0601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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1236500182.016 Creche: Desenvolvimento das atividades de aprendizado especificas 
3.3.90.30.07.99 Despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 5436 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

NOME DA EMPRESA ................................................... CNPJ ...................................   SEDIADA 

...................................... (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

................................................................, ........, ...................................  
                                                       Local e Data 

 
 
 
 
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

NOME DA EMPRESA................................ inscrito no CNPJ nº ......................, por intermédio  de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ....................... portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................ e do CPF nº .........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 

 

 

 

................................................................, ........, ...................................  
                                                       Local e Data 

 
 
 
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

NOME DA EMPRESA................................ inscrito no CNPJ nº ......................, por intermédio  de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ....................... portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................ e do CPF nº .........................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123 de 14/12/2006.   

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.   

 

................................................................, ........, ...................................  
                                                       Local e Data 

 
 
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
DISPENSA POR LIMITE Nº XX/2024 
(ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021) 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE FORMULAS INFANTIS, COM O OBJETIVO DE ATENDER OS ESTUDANTES DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MATRICULADOS NA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA IDA KUMMER E NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL GIRASSOL 
 
Apresentamos nossa proposta de preços abaixo, conforme estabelecido no Edital. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 
MED. 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

      
      

VALOR TOTAL  

 
Valor Global da Proposta: R$ 0,00 (xxxx) 
 
Validade da Proposta: 60 dias 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada; 
 
Razão social;  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Local, ________ de ____________________ de 2024. 
 

___________________________________ 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO VI 
 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
_____/____. 

(Dispensa por Limite Nº XXX/2024 - PMR) 
O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede a Rua Getúlio Vargas, n.º 901, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº 
76.205.681/0001-96, neste ato representado pelo Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA, portador do RG 
nº .........................../PR e CPF sob nº ................................, Prefeito Municipal, de ora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., 
CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do 
......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA têm, entre si, acordados os 
termos deste contrato, sujeitando-se as partes a Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento, a  _______________________. 

1.2 Todos os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
DISPENSA POR LIMITE N° xx/2024, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta 
abaixo descrita: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VL  

UNIT 

VL  

TOTAL 

      

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, bem como, 
toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 
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2.3 Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta 
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
3.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 

 

  MUNICIPIO DE RENASCENÇA 
  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 
  Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 
 
9.2. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data 
de emissão no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  
 
9.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e da Ata 
de Registro de Preços/Contrato. 

 

9.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, 
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 
durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 
9.5. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 
substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 2362 de 21 de julho de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 Conforme discriminado a seguir: 
 
... 
            
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇOS 
 
5.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, 

a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, em 



 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br 

remessa parcelada, a contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado em 

cada uma das Unidades de Ensino requisitantes. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias, pelo(a)responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. As formulas deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias 

Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

5.4. Somente será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior 

e as especificações mínimas exigidas como: a identificação do produto, embalagem original e 

intacta, data de fabricação, data de validade, peso líquido, número do lote, nome do fabricante, 

registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 3 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: empresa, descrição do produto, marca, quantidade, valor 

unitário e valor total. 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

7.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua  assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

9.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
10.1 O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
11.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, e em 
sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a a jurisprudência de 
Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL Nº 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2024 

Exclusiva ME/EPP/MEI (art. 48, LC nº 123/2006) 

 
O Município de Renascença, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 2421/2024 de 02 de fevereiro de 2024 e demais legislações 
aplicáveis, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
FORMULAS INFANTIS, COM O OBJETIVO DE ATENDER OS ESTUDANTES DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MATRICULADOS NA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA IDA KUMMER E NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL GIRASSOL, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 10/04/2024 às 17h:00min 

DATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 
ADICIONAIS, SE HOUVER 

Dia 11/04/2024 às 08h:00min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  

licitacao@renascenca.pr.gov.br  

LINK DO EDITAL: http://www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes  

 
A proposta de Preços deverá ser protocolado no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Renascença, sito a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Renascença-RP, no horário de 07:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br até a 
data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 
Município https://www.renascenca.pr.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 
 

Renascença, 04 de abril de 2024. 
 

 
 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Agente de Contratação 

 
 


